
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 080/2015 – CGL 
PROCESSO Nº 013.51804.2014 – CGL (PA Nº 32769/2014-SUSAM) 
INTERESSADA: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
ASSUNTO: Contratação, pelo menor preço global, de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de transporte sanitário de pacientes intermunicipal e interestadual em UTI aérea, destinado a 
atender as necessidades dos usuários do SUS – Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM.  
 
 

D E S P A C H O 
 
 
Trata-se do Pregão Eletrônico nº 080/2015-CGL, cujo objeto é “Contratação, pelo menor 

preço global, de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de transporte sanitário de 
pacientes intermunicipal e interestadual em UTI aérea, destinado a atender as necessidades dos 
usuários do SUS – Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM”. 

 
O processo encontrava-se suspenso, conforme Resenha nº 008/2015-CGL de 15/01/2015, 

em virtude de questionamento não respondido em tempo hábil. 
 
Analisando o Pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa CTA – CLEITON TAXI 

AÉREO LTDA, em 08/01/2015, onde a mesma alega que a escolha da modalidade menor preço global 
restringe a competição e macula o procedimento licitatório, pois nenhuma empresa na região norte 
possui os três tipos de aeronaves exigidas pela SUSAM, e ainda que, a justificativa acostada pelo 
órgão não está expressamente claro o motivo pelo qual este escolheu a modalidade menor preço 
global, verificou-se incompatibilidades que obstam o regular prosseguimento do certame na forma 
como está instruído. 

 
A escolha da modalidade menor preço global, sem justificativa que a ampare, está em 

desacordo com o previsto no art. 23, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, aplicado subsidiariamente a 
determinação contida no art. 9 da Lei Federal nº 10.520/2002: 

 
Lei Federal nº 10.520/2002: 
Art. 9º. Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
Lei Federal nº 8.666/93: 
Art. 23 (omissis) 
§ 1o  As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

 
Os artigos mencionados tratam da licitação por itens que está relacionada ao 

parcelamento obrigatório do objeto, consistente na divisão do objeto em parcelas ou itens. O 
parcelamento propicia uma ampla participação de empresas privilegiando o principio da 
competitividade e possibilitando a oferta de proposta mais vantajosa à Administração.  



 

 

 

 
Trago ainda o entendimento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes1, quando trata do 

parcelamento dos serviços: 
 

“(...)  
De forma imperativa, o parcelamento é, agora, a regra, embora somente obrigatório se 
houver vantagem para a Administração.” 

 
Neste sentido é o entendimento da Súmula 247/2004 da Corte de Contas da União, onde 

se estabelece a obrigatoriedade da adjudicação por item, excetuando, somente no caso de haver 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de da economia de escala: 

 
Súmula 247-TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifei) 

 
Ressalte-se que a exceção somente se justifica quando ocorre prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda da economia de escala, e considerando, que não há nos autos justificativa robusta 
que esclareça a razão da escolha do critério de julgamento se dar pelo menor preço global, resta claro 
a impossibilidade de prosseguimento do certame. 

 
Outrossim, rememoro que o órgão deve atentar ao Princípio da Legalidade, como 

leciona brilhantemente o mestre Hely Lopes Meirelles2: 
 

“Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 
administração particular é licito fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública 
só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa ‘pode fazer assim’, 
para o administrador público significa ‘deve fazer assim.”  

 
Ante o exposto, tendo em vista o acima relatado, bem como o que consta integralmente 

nos autos, não há outra alternativa senão a Revogação do Pregão Eletrônico nº 080/2015-CGL nos 
termos do que reza a lei e a doutrina, conforme se verá adiante, e conseqüente devolução do processo 
ao órgão para justificar os motivos que ensejaram a escolha da modalidade menor preço global. 

 
Primeiramente, cabe a transcrição do art. 7º, II da Lei Delegada nº 93 de 18 de maio de 

2007 que dispõe sobre a competência exclusiva do Presidente da Comissão Geral de Licitação do 
Poder Executivo – CGL: 
 

Art. 7º. Compete ainda, com exclusividade, ao Presidente da Comissão Geral de Licitação do 
Poder Executivo: 
(...) 

                                            
1 Contratação direta sem licitação. 9ª Ed. Vol. 6, p. 133. 
2 Direto Administrativo Brasileiro, 22ª ed., p. 82. 



 

 

 

II – revogar, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, os 
procedimentos licitatórios em curso nessa Comissão; (grifo nosso) 

 
Nesta esteira, entende-se necessário trazer algumas considerações doutrinárias e 

jurisprudenciais a respeito do instituto da Revogação que está previsto no art.49 da Lei 8.666/93, in 
verbis: 

 
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. (grifo nosso) 

 
Vê-se que o Estatuto das Licitações delimita bem o procedimento a ser seguido por parte 

da Administração na revogação de certames, deixando clara a necessidade de atendimento de alguns 
requisitos, quais sejam, razões de interesse público, suficientes para amparar a conduta e decisão 
devidamente fundamentada. Tudo com o intuito de cumprir à risca os princípios que regem a atuação 
da Administração Pública, em especial Legalidade, Publicidade, Moralidade, Eficiência e Motivação dos 
Atos. 

 
É consabido que o Princípio da Autotutela ordena que a Administração Pública reveja 

seus atos, para que deles não se originem direitos quando eivados de vício, ou, sendo inconveniente e 
inoportuno, os revogue para nova instrução. Vejamos o teor da Súmula nº. 473 do STF: 

 
“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial”. (grifo nosso). 

 
Para que a Administração Pública concretize a revogação do certame é imprescindível 

que seja demonstrada a contrariedade e a inconveniência da manutenção da licitação frente ao 
interesse público. Sobre o tema trago à baila os argumentos da consultoria Zenite3:  

 
“Embora a faculdade de revogar ou não um ato administrativo se aloque dentro das 
prerrogativas discricionárias da Administração, há um balizamento claro e inderrogável para 
o exercício desta competência: dentro dos lindes do Estado de Direito, só pode ser o ato 
revogado se demonstrada a contrariedade ou a inconveniência de sua manutenção 
frente ao interesse público. A existência de motivos ligados ao interesse público é 

                                            
3 www.zenite.com.br, Direitos dos Licitantes e Contratados - 52/119/Jan/2004  
 



 

 

 

imperativa. A demonstração da existência destes, por outro lado, é imprescindível. Sem 
aquela, seria o ato nulo por falta de motivo. Já faltante a demonstração, padece o ato 
revogador, como ato administrativo que é, de vício de motivação.3 
Ausentes os pressupostos legais para a revogação (fato superveniente, alteração do 
interesse público envolvido, indicação dos motivos que tornaram inconveniente e 
inoportuna a contratação), esse ato deverá ser considerado ilegal”. (grifo nosso) 

 
A fim de complementar as análises já feitas, trago à colação outras Jurisprudências, que 

fundamentam o entendimento aqui exposto. 
 
Do Vade-Mécum de Licitações e Contratos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, 

retiramos os seguintes julgados: 
 

Revogação – interesse público – deve ser explicitado TCU orientou: ‘...quando da 
revogação de licitações, apresente claramente as razões de interesse público que 
levaram a que essa medida fosse tomada, cumprindo o que determinam os arts. 38, 
inciso IX, e 49;...’ 
Fonte: TCU. Processo nº 014.662/2001-6. Acórdão nº 2.521/2003 – 1ª Câmara 
(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos. 3ª ed. rev., 
atual. e ampl., 4ª tiragem. Belo Horizonte: Fórum, 2008. Pág. 752) 

 
* * * 

 
Revogação – motivação necessária 
TCU recomendou: ‘...formalize, quando da revogação, parcial ou total de certames 
licitatórios, ato de revogação, devidamente motivado, e com a observância do §3º do art. 49 
da Lei nº 8.666/93;)’ 
Fonte: TCU. Processo nº TC-002.145/2003-1. Acórdão mº 808/2003-Plenário (FERNANDES, 
Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos. 3ª ed. rev., atual. e ampl., 4ª 
tiragem. Belo Horizonte: Fórum, 2008. Pág. 758). 
 

Ante o exposto, escudado no art. 49, da Lei nº 8.666/93 e nos fatos acima relatados, 
tendo em vista a farta Jurisprudência e doutrina concordante, determino a REVOGAÇÃO do Pregão 
Eletrônico nº 080/2014-CGL, e, conseqüente devolução do processo ao órgão para as providências 
que entenderem necessárias. 

 
 

                                                    Manaus (AM), 15 de janeiro de 2015. 
 

         
 

EPITÁCIO DE ALENCAR E SILVA NETO 
Presidente da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo 

 
 


